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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7367.-2024- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7367/2024 

=DE    13    DE    NOVEMBRO    DE    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

22.000,00=(vinte e dois mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e 

Destinação Final do Esgoto Sanitário 
 

598 3.3.90.36.00.01.7110 – Outros Serviços de terceiros-Pessoa Física ----------------- R$          22.000,00 
 TOTAL R$         22.000,00  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e 

Destinação Final do Esgoto Sanitário 
 

599 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$          22.000,00  
 TOTAL R$        22.000,00   

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
        
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.13 14:28:12 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.13 14:49:58 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA  
                           

D   E   C   R   E   T   O               N.º 7363/2024   

= DE     13    DE    NOVEMBRO   de   2024= 

 

“REVOGA O DECRETO MUNICIPAL N.º 6502/2021, 

QUE ‘DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PÚBLICA, PARA EFEITO DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O 
IMÓVEL ABAIXO ESPECIFICADO”::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 21.827/2024, que 
recepciona o Despacho n.º 3, do Executivo Municipal, deliberando sobre o 
cessamento das razões para declaração de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação do imóvel da Santa Casa; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
ARTIGO 1º  Fica revogado o Decreto Municipal n.º 6502, de 19 de 

agosto de 2021, que “DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PÚBLICA, PARA EFEITO DE DESAPROPRIAÇÃO 
AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL ABAIXO ESPECIFICADO”. 

 
ARTIGO 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

                                             PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.13 09:58:51 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.13 11:14:40 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7364-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7364/2024 

=DE   13  DE  NOVEMBRO DE  2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

127.172,00=(cento e vinte e sete mil, cento e setenta e dois reais) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.050 – Manutenção da Frota da Saúde   

377 3.3.90.30.00.01.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$        115.345,00 
 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 08.122.0021.2.058 – Manutenção da Frota da Assistência Social  

475 3.3.90.30.00.01.0510 – Material de Consumo ----------------------------------------------- R$         11.827,00 
 TOTAL R$        127.172,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.050 – Manutenção da Frota da Saúde   

379 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$       115.345,00 
 12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 08.244.0022.2.060 – Realização de Cursos no Centro de Qualificação do 

Trabalhador 
 

508 3.3.90.30.00.01.0510 – Material de Consumo ----------------------------------------------- R$         11.827,00 
 TOTAL R$       127.172,00  

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995, de 13 de setembro de 2023 
e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.13 10:49:36 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.13 11:15:30 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3.600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

Reduzir o numero de gestantes na adolecência 
na (de 10 a 19 anos) (ODS 3.7.2)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

Manter a taxa de mortalidade materna atual 
(ODS 3.1.1)

Aumentar a proporção de vacinas selecionadas
do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos: pentavalente
(3ª dose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose),
com cobertura vacinal preconizada. ( ODS
3.B.1)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Primária

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5 anos 
(ODS 3.2.1)

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano de
idade). 

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de
doenças e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Manter a cobertura populacional estimada pelas 
equipes de Atenção Básica. ( ODS 3.8.1)

Manter as ações preventivas em saúde bucal
em crianças (escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

METAS

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede Protetiva) 

Aumentar a cobertura populacional estimada de
saúde bucal na Atenção Básica.

Aumentar a razão de exames citopatológicos do
colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos da
população
Aumentar a razão de exames de mamografia de 
rastreamento realizados em mulheres de 50 a
69 anos na população.  

Página 1
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número absoluto 56 55

percentual 25 100

percentual 50% 100%

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Manter a cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica. (
ODS 3.8.1)

100 100 100 100

Aumentar a cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na Atenção
Básica.

27,55 41 55 55

Aumentar a proporção de
vacinas selecionadas do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de dois anos:
pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª
dose), poliomielite (3ª dose) e
tríplice viral (1ª dose), com
cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

100 100 100 100

Diminuir a mortalidade infantil
(número de óbitos de
residentes com menos de 1
ano de idade). 

4 4 4 3

Diminuir a mortalidade em
menores de 5 anos (ODS
3.2.1)

4 3 2 1

Manter a notificação dos
casos suspeitos de violência
praticada contra crianças e
adolescentes à rede
protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

100 100 100 100

Atenção integral a criança e
adolescente vítimas de
violação de direitos (Rede
Protetiva) 

100 100 100 100

Manter as ações preventivas
em saúde bucal em crianças
(escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

2700 3000 3300 3600

Manter a taxa de mortalidade
materna atual (ODS 3.1.1)

0 0 0 0

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Reduzir o número de óbitos prematuros (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT
(doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

 Manutenção do Programa de Fitoterapia na 
rede SUS através de convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis (Secretaria 
de Saúde) e a Farmacia da Natureza (Terra de 
Ismael).

Página 2
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Reduzir o numero de
gestantes na adolecência na
(de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

23 20 18 15

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a
64 anos da população

0,6 0,6 0,6 0,65

Aumentar a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na
população.  

0,31 0,31 0,32 0,32

Reduzir o número de óbitos
prematuros (de 30 a 69 anos)
pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes
e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

56 56 56 55

Implantação da Atenção
Farmacêutica no âmbito
municipal.

25% 50% 75% 100%

Manutenção do Programa de
Fitoterapia na rede SUS
através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal
de Jardinópolis (Secretaria de
Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

75% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

107.502.687,79

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

Página 3
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0021

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.11

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro
Percentual 45% 100%

Percentual 65,96% 75%

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Aumentar a estrutura da rede 
do SUAS

10% 10% 15% 20%

Aumentar a Taxa de 
Atualização Cadastral (TAC)

2,04% 2,00% 2,50% 2,50%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Assistência Administrativa da SEMAS

Aumentar a Taxa de Atualização Cadastral 
(TAC)

Aumentar a estrutura da rede do SUAS

Estruturar a gestão com formalização de áreas essenciais do SUAS, informatização dos
serviços em rede do SUAS, bem como gerir ações e aplicações de recursos da assistência
social, de modo eficiente e eficaz.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
Secretaria Municipal da Assistência Social

INDICADORES

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

19.986.107,32

METAS

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ações planejadas de investimentos em políticas públicas sociais visando a diminuição e/ou
erradicação das situações de vulnerabilidade e risco social.

Página 4
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade do
Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de Qualificação
do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

15.394.904,67

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no cadastro

único do município em 20% até 2025. (ODS-1 e

2)

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e defesa
de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade de risco
pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Página 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.050

2022

SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO

2025

PROGRAMA

PORCENTAGEM

ATENÇÃO BÁSICA

100                       100                                         100                                 

UNIDADE DE MEDIDA
100

R$ 4.917.400,00

2024 META PPA

FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

2023

CÓDIGO DO PROGRAMA

20242022
1.326.000,00 1.337.000,00

2025
1.252.400,00

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

UNIDADE EXECUTORA

Produto: Veículos da saúde com manutenção adequada.

META POR EXERCÍCIO

META FISICA

ATENÇÃO PRIMÁRIA

AÇÕES

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

1.002.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

100                        

QUANTIDADE TOTAL

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CÓDIGO DA UNIDADE

100                        

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1
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X

Nº 02.11

Nº 08

Nº 122

Nº 0021

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.058

R$ 391.827,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PERCENTUAL
META POR EXERCÍCIO

100100100100
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
71.000,0076.827,00

Produto: Manutenção dos Veículos

ASSISTÊNCIA SOCIAL

2022

SUBFUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL

100

127.000,00
2025

117.000,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

FUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA UNIDADE

2025

2022

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA "SEMAS"

AÇÕES

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

100

MANUTENÇÃO DA FROTA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

META PPA

META FISICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2024

ALTERAÇÃO

2024

UNIDADE EXECUTORA

2023

2023

Página 2
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X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.060

ASSISTÊNCIA SOCIAL

120.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

AÇÕES

UNIDADE EXECUTORA

2023

2025
210.000,00

2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2023

R$ 617.173,00

183.173,00

32
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

SUBFUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

33

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Produto: Cursos realizados

130

META FISICA

QUANTIDADE TOTAL

30

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE DE MEDIDA

20242022
35

CÓDIGO DA FUNÇÃO

ALTERAÇÃO

FUNÇÃO

PROGRAMA

104.000,00

unidade

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

Realização de cursos no Centro Social de Qualificação do Trabalhador 

CÓDIGO DA UNIDADE

130
META PPA2025

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Página 3
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 4

número absoluto 4 2

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3300

número absoluto 0 0

número absoluto 23 18

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 
3.8.1)

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5
anos (ODS 3.2.1)

Manter a notificação dos casos suspeitos
de violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo
real (Rede Protetiva)

Manter as ações preventivas em saúde
bucal em crianças (escovação
supervisionada - Ações voltadas as
crianças)

Aumentar a cobertura populacional
estimada de saúde bucal na Atenção
Básica.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atenção Primária

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir o numero de gestantes na
adolecência na (de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

Manter a taxa de mortalidade materna atual
(ODS 3.1.1)

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede
Protetiva) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano
de idade). 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Saúde

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª
dose), com cobertura vacinal preconizada. (
ODS 3.B.1)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de doenças e
agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Página 1 LDO-Anexo-V
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razão 0,59 0,6

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 56

percentual 25 0,75

percentual 0,5 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 27.486.027,33

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manutenção do Programa de Fitoterapia na
rede SUS através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal de Jardinópolis
(Secretaria de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos da população

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar a razão de exames de
mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população.  

Reduzir o número de óbitos prematuros (de
30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho circulatório,
câncer, diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

Página 2 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO:  2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0021
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.11

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 45% 15%

Percentual 65,96% 2,5%

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 5.151.327,00

Ações planejadas de investimentos em políticas públicas sociais visando a diminuição e/ou
erradicação das situações de vulnerabilidade e risco social.

INDICADORES

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Aumentar a estrutura da rede do SUAS

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Secretaria Municipal da Assistência

Assistência Administrativa da SEMAS

Aumentar a Taxa de Atualização Cadastral 
(TAC)

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

Estruturar a gestão com formalização de áreas essenciais do SUAS, informatização dos
serviços em rede do SUAS, bem como gerir ações e aplicações de recursos da assistência
social, de modo eficiente e eficaz.

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Página 3 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 70

Unidade 2.192 120

Unidade 600 660

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.799.336,47

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de até 
½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a
promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a população
em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o
desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fundo Municipal da Assistência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população vivendo 
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade, 
condição perante o trabalho e localização 
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025 
(ODS – 1 E 2)

Página 4 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.050

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.326.000,00

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

Produto: Veículos da saúde com manutenção adequada.
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SAÚDE

UNIDADE DE MEDIDA

                                                                         100 PORCENTAGEM

ATENÇÃO BÁSICA

ATENÇÃO PRIMÁRIA

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

SAÚDE
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EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.11
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0021

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.058

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
100 PERCENTUAL

R$ 76.827,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Alterado pelo Decreto nº 7364-2024
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

MANUTENÇÃO DA FROTA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA "SEMAS"

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto: Manutenção dos Veículos
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EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.060

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

33

ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Cursos realizados

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 183.173,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7364-2024

Realização de cursos no Centro Social de Qualificação do Trabalhador 

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE DE MEDIDA
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 7365/2024 

=DE     13    DE    NOVEMBRO    DE    2024= 
 

 “DISPÕE SOBRE OS PONTOS FACULTATIVOS DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::: 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º. No exercício de 2025, além dos FERIADOS nacional e estadual, bem como os Municipais declarados pela legislação 
pertinente (Lei Municipal n.º 2287/99), o expediente das repartições públicas pertencentes à Administração Municipal, observará, 

nos dias especificados – os PONTOS FACULTATIVOS, ficando ressalvadas as atividades essenciais e de interesse público, 
conforme disposto no ANEXO I, que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

  

Art. 2º. Ficam declarados PONTOS FACULTATIVOS nas repartições públicas municipais, referidas no artigo anterior, os dias a 
seguir relacionados, a saber:  

 

a) 03 de março (segunda-feira) – Antecedendo os festejos da terça-feira de Carnaval; 
b) 04 de março (terça-feira) – Carnaval;  
c) 05 de março (quarta-feira) – Cinzas; 
d) 17 de abril (quinta-feira) – Quinta-Feira Santa- antecedendo o feriado da Sexta-feira da Paixão; 
e) 02 de maio (sexta-feira) – Após o Dia do Trabalho; 
f) 19 de junho (quinta-feira) – Corpus Christi; 
g) 20 de junho (sexta-feira) - Após o Ponto Facultativo de Corpus Christi; 
h) 27 de outubro (segunda-feira) - Antecedendo o Ponto Facultativo do Dia do Servidor Público; 
i) 28 de outubro (terça-feira) – Dia do Servidor Público; 
j) 21 de novembro (sexta-feira) - Após Dia Nacional da Consciência Negra; 
k) 24 de dezembro (quarta-feira) – Antecedendo o Dia de Natal;  
l) 26 de dezembro (sexta-feira) – Após o Dia de Natal; 
m) 31 de dezembro (quarta-feira) – Antecedendo Dia da Confraternização Universal. 
  
 

Art. 3º.  No que tange à área da Educação, fica ao critério da respectiva Secretaria quanto à adoção da faculdade prevista neste Decreto, 
que para tanto deverá ser levado em consideração o calendário escolar previamente homologado pela Diretoria de Ensino. 
 
Art. 4º. Com relação aos funcionários do Departamento de Água e Esgoto, Transporte Coletivo, Limpeza pública de praças, parques e 
jardins, Cidade da Criança, Centro Esportivo, os Vigias, os funcionários lotados na Casa Abrigo, bem como os funcionários dos Cemitérios 
de Jardinópolis e Jurucê, os mesmos deverão seguir as escalas dos respectivos Departamentos, cujo descumprimento acarretará em 
desconto em folha de pagamento, bem como a abertura de processo administrativo disciplinar.  
 

Art. 5º. As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão 
expediente normal nos dias mencionados no artigo 2º deste decreto, onde para tanto deverão ser obedecidas as escalas dos respectivos 
Departamentos. 
 

Art. 6º. Os serviços de abastecimento d’água, ambulância, médicos e odontológicos, funcionam quando em caráter de urgência. 
 

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 13 de novembro de 2024. 
  
 

 
 

       PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
              Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, 
EM  13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 

                                                                                                                                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 
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ANEXO I - (Decreto n.º 7365/2024) 
FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO ANO DE 2025 

 

 

01/01/2025 - 4ª Feira Confraternização Universal Feriado Nacional 

03/03/2025 - 2ª Feira Ponto Facultativo - Carnaval 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

04/03/2025 - 3ª Feira Ponto Facultativo - Carnaval 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

05/03/2025 - 4ª Feira Ponto Facultativo - Cinzas 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

17/04/2025 - 5ª Feira Ponto Facultativo - Quinta-feira Santa 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

18/04/2025 - 6ª Feira Sexta-feira da Paixão 
Feriado Municipal 

Lei Municipal n.º 2287/99 

21/04/2025 - 2ª Feira Dia de Tiradentes Feriado Nacional 

1º/05/2025 - 5ª Feira Dia do Trabalho Feriado Nacional 

02/05/2025 - 6ª Feira Ponto Facultativo - Dia do Trabalho 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

19/06/2025 - 5ª Feira Ponto Facultativo - Corpus Christi 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

20/06/2025 - 6ª Feira Ponto Facultativo - Após Corpus Christi 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

29/06/2025 - Domingo Festa de São Pedro 
Feriado Municipal 

Lei Municipal nº 2287/99 

09/07/2025 - 4ª Feira Revolução Constitucionalista - MMDC Feriado Estadual 

27/07/2025 - Domingo Aniversário da Cidade 
Feriado Municipal 

Lei Municipal n.º 2287/99 

06/08/2025 – 4ª Feira Festa do Senhor Bom Jesus da Lapa 
Feriado Municipal 

Lei Municipal n.º 2287/99 

07/09/2025 - Domingo Independência do Brasil Feriado Nacional 

12/10/2025 - Domingo Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

27/10/2025 - 2ª Feira Ponto Facultativo – Comemoração Dia do Servidor Público 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

28/10/2025 - 3ª Feira Ponto Facultativo –Comemoração Dia do Servidor Público 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

02/11/2025 - Domingo Dia de Finados Feriado Nacional 

15/11/2025 - Sábado Proclamação da República Feriado Nacional 

20/11/2025 - 5ª Feira Dia Nacional da Consciência Negra Feriado Nacional 

21/11/2025 - 6ª Feira Ponto Facultativo – Dia Estadual da Consciência Negra 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

24/12/2025 - 4ª Feira Ponto Facultativo –Antecedendo Dia de Natal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

25/12/2025 - 5ª Feira Natal Feriado Nacional 

26/12/2025 - 6ª Feira Ponto Facultativo - Após o Dia de Natal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  

31/12/2025 - 4ª Feira Ponto Facultativo-Antecedendo Dia Confraternização Universal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7365/2024  
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D   E   C   R   E   T   O              N.º 7366/2024 

=DE     13   DE    novembro   DE   2024= 

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE SALA DE 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO – A.E.E., NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
- E.M.E.I. "GABRIEL GIBRIM PEDRO", 
DESTE MUNICÍPIO”:::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, que garante em seu 
artigo 4º, inciso III, o “Atendimento Educacional Especializado gratuito aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 
ensino”; 
CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação que possui em sua primeira meta, a 
estratégia 1.9 - “Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar aos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, buscando 
oferecer a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial 
nessa etapa da educação básica”;    
CONSIDERANDO ainda o indicador disposto no Plano Plurianual – PPA 2022-2025 – deste 
município, “Ofertar e manter ao aluno com deficiência, atendimento educacional especializado 
no período oposto aos estudos”, com meta percentual não inferior a 100%, 

 

 

 

D   E   C   R   E    T   A: 
       

  

ARTIGO 1º. Fica criada, na E.M.E.I. "GABRIEL GIBRIM PEDRO", da rede pública 
Municipal de ensino, com modalidade Pré-escolar, da segunda fase da 
Educação Infantil, destinada a crianças entre os 4 (quatro) a 5 (cinco) 
anos, uma sala de recursos, em dois períodos (manhã e tarde) para 
o Atendimento Educacional Especializado. 

 
 

ARTIGO 2º. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, toda 
organização para implantação do referido atendimento como: matriz 
curricular com carga horária estipulada, atribuição das aulas por 
docentes devidamente habilitados, seleção dos estudantes que serão 
atendidos, horários de atendiemento, entre outras ações necessárias 
para que se faça cumprir o artigo primeiro deste decreto. 

 

 

 

ARTIGO 3º. As despesas decorrentes para execução do presente diploma legal 
correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes. 
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ARTIGO 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 13 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.13 09:59:35 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.13 11:16:15 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 636/2024 
=De   13   de   Novembro   de   2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, o servidor abaixo mencionado, sem 

cumprimento do aviso prévio, conforme Requerimento 

protocolado sob n.º 5.520/2024: 

 
Nome DANILO JOSE DOS SANTOS 

Função Oficial de Administração 

Exoneração 

a partir do dia 
13/11/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  13 DE NOVEMBRO DE 2024.                      
 
 
 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.13 14:31:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.13 14:51:55 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 637/2024 
=De     13    de    novembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Protocolo sob n.º 5.530/2024; 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Art. 10 da Lei Municipal n.º 3066/05, de 
13/05/05, com suas posteriores alterações, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  encerrar o contrato de trabalho, da servidora abaixo mencionada, ficando 

revogada a Portaria Municipal n.º 459, de 16 de novembro de 2022, que 

contratava referida servidora junto ao Processo Seletivo 02/2021, a 

saber: 

Nome LUCIENE SANTEIRO DE LEÃO 

Função 
PROFESSOR PEB I 

(Processo Seletivo 02/2021) 

A partir do dia 10/11/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

                                       PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
                          
                           
                       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                      Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.13 16:01:18 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.13 16:14:19 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo 178/2024 DLC 081/2024 Objeto: Contratação

de empresa para prestação de serviços especializados de
engenharia para serviços de mapeamento georreferenciado
de todo  município  de  Jardinópolis/SP,  incluindo  a  região
urbana principal, o distrito Jurucê e também os 18 núcleos
informais externos a área principal.

A  Prefeitura  comunica  o  resultado  do  processo  em
epígrafe, ficando conforme segue:

PLM3 TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA - R$ 39.000,00
ECOSBIO - AMBIENTE SOCIO-EDUCACIONAL LTDA - R$

55.800,00
G E N E S I S  S I S T E M A S  D E  C A D A S T R O S  E

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA - R$ 58.000,00
ALLDADOS GEOTECNOLOGIAS LTDA - R$ 60.000,00
DALLABRIDA AVALIACOES, PERICIAS E PROJETOS LTDA

- R$ 850.000,00
A empresa que apresentou a proposta de menor valor

fica  convocada  a  apresentar  a  documentação  de
habilitação no prazo de 5 (cinco) dias úteis para o e-mail
compras@jardinopolis.sp.gov.br.  Informações  poderão  ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2934
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Processo 178/2024 Dispensa de Licitação 086/2024 -
Contratação de empresa especializada na desinstalação e
instalação de aparelhos condicionadores de ar, em prédios
vinculados  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Paço
Municipal de Jardinópolis-SP

Em atendimento ao parágrafo 3º do Art. 75 da lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, divulgamos através do sítio
eletrônico  oficial  que  se  encontra  aberto  pelo  prazo  de
(três) dias úteis, para que qualquer interessado, cujo ramo
de atividade constante do seu instrumento de constituição
e/ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ  seja  compatível  com  o  especificado  no  objeto,
apresente  propostas  de  preços,  em  conformidade  com
especificações constantes no termo de referência.

Termo de referência e demais informações poderão ser
obtidas  no  endereço  eletrônico  da  Administração:
www.jardinopolis.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

Chamamento Público
Chamamento Público

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa  de  Chamamento  Público  –  Repasse  ao

Terceiro Setor
Termo de Colaboração Base Legal  –  Art.  29,  da Lei

Federal  nº  13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  5521/16.
Período: - Exercício de 2024. Tipo da Parceria: Colaboração.

Organização da Sociedade Civil ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  JARDINOPOLIS  -  CNPJ:
50.426.683/0001-11  -  Objeto  Proposto:  Promover  o
desenvolvimento  de  capacidades,  a  autonomia  e
independência  junto  a  família.

Valor Total do Repasse: R$ 35.213,67
Organização da Sociedade Civil ASSOCIACAO CIRANDA

VIVA  -  CNPJ:  05.139.676/0001-84  -  Objeto  Proposto:
proteção da infância e adolescência (regida pelo ECA), e
neste  momento  em  especial  no  qual  todos  estamos
inseridos,  a  luta  pela  defesa  da  garantia,  com absoluta
prioridade,  a  efetivação  do  direito  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  a  profissionalização,  à
cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à
convivência familiar e comunitária salvaguardados no art.
227,  da  Constituição  Federal,  garantindo  aos  nossos
usuários a manutenção do maior número de atendimentos
possíveis  com  adaptações  as  novas  restrições  de
isolamento social com a finalidade de conservar e fortalecer
os vínculos já construídos

Valor Total do Repasse: R$ 25.358,16
Organização da Sociedade Civil SOCIEDADE ESPIRITA

DR BEZERRA DE MENEZES -  CNPJ:  50.710.425/0001-62 -
Objeto  Proposto:  Tem  como  finalidade  o  acolhimento  de
idosos de ambos os sexos com idade igual ou superior a 60
(sessenta)  anos,  com grau  I  e  II  de  dependência,  com
vínculos rompidos e/ou fragilizados.

Valor Total do Repasse: R$ 25.358,16
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DA CASA

DA CRIANÇA DE JARDINÓPOLIS - CNPJ: 50.710.409/0001-70
- Objeto Proposto: Tem como finalidade o desenvolvimento
integral da criança de zero a 04 anos de idade, em seus
aspectos  f ís ico,  psicológico,  integral  e  social ,
complementando  a  ação  da  família  e  da  comunidade.

Valor Total do Repasse: R$ 119.500,00
Justificativa da dispensa: Os termos de colaboração

ou  de  fomento  que  envolvam  recursos  decorrentes  de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento
público,  exceto,  em relação aos acordos de cooperação,
quando  o  objeto  envolver  a  celebração  de  comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de
recurso  patrimonial,  hipótese  em  que  o  respectivo
chamamento  público  observará  o  disposto  nesta  Lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Admite-se  a  impugnação  à  justificativa,  apresentada
no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor
deve ser analisado pelo administrador público responsável
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato  que declarou a  dispensa ou considerou inexigível  o
chamamento  público,  e  será  imediatamente  iniciado  o
procedimento para a realização do chamamento público,
conforme o caso.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................

Revogação / Anulação
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Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Anulação de Licitação
Processo  167/2024  Concorrência  06/2024  Objeto:

Contratação de empresa especializada para Construção da
Central Municipal de Resíduos Sólidos de Jardinópolis em
atendimento a Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos. A Prefeitura comunica
que  a  licitação  em  epígrafe  foi  anulada.  Informações
poderão  ser  obt idas  no  endereço  e le t rôn ico
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Homologação
Processo 134/2024 Pregão Eletrônico 46/2024 Objeto:

Contratação  de  empresa  especializada  para  locação  de
equipamentos  Multifuncional  (Copiadora,  Impressora  e
Scanner) e Impressoras com fornecimento de suprimentos,
manutenção  preventiva  e  corretiva,  suporte  técnico,
fornecimento  de  software  de  gestão,  monitoramento  e
coleta de contadores. A Prefeitura comunica a Adjudicação
e  a  Homologação  da  licitação  em  epígrafe,  ficando
conforme segue:  VENDOR -  INFORMATICA,  IMPORTACAO,
INDUSTRIA,  COMERCIO,  RECARGA E  MANUTENCAO LTDA
ME,  valor  global:  r$  1.370.289,96.  O  vencedor  fica
convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 dias.
Informações poderão ser  obtidas  no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 183/2024 Pregão Eletrônico 60/2024 Objeto:

Contratação  de  licenciamento  de  uso  temporário  de
sistema  para  o  controle  da  administração  tributária
municipal, incluindo implantação, conversão, treinamento,
suporte e manutenção. Data de cadastro das Propostas e
disputa  de  lances  03.12.2024 a  partir  das  09:00  horas.
Informações poderão ser  obtidas no endereço eletrônico
pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br.
...........................................................................................................

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 176/2024 Pregão Eletrônico 58/2024 Objeto:

Aquisição de Veículo 0km. Data de cadastro das Propostas
e disputa de lances 29.11.2024 a partir das 09:00 horas.
Informações poderão ser  obtidas no endereço eletrônico
pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Processo Administrativo

A Comissão Processante reitera à empresa FRANKLIN
REIS  DISTRIBUIDORA  DE  MOVEIS  LTDA  EPP,  C.N.P.J.  n°
47.771.885/0001-96,  o  Termo  de  Notificação  para
apresentação  de  Defesa  Preliminar  ao  Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR n°
40/2024, para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis a partir desta publicação, apresente suas alegações
preliminares à matéria.

A  Comissão  Processante  reitera  à  empresa  CELSO
ROBERTO ZANUTO ME, C.N.P.J.  n° 55.857.051/0001-26, o
Termo  de  Notificação  para  apresentação  de  Defesa
Preliminar  ao  Processo  Administrativo  de  Apuração  de
Responsabilidade - PAAR n° 38/2024, para que no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação,
apresente suas alegações preliminares à matéria.

Informações poderão ser obtidas na Praça Dr. Mario
Lins,  150,  telefone  16.3690-2944  ou  pelo  e-mail
almoxarifado@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................
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